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SEÇÃO I 
 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 
 
PROCESSO: Nº. 23069.000805/12-14 
 
INSTRUMENTO: Convênio 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a União, por intermédio da 
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
OBJETO: Desenvolvimento de atividades conjuntas entre a Instituição de Ensino e a Instituição 
Concedente, para a realização de estágio obrigatório curricular dos estudantes matriculados e 
freqüentando regularmente os cursos de agronomia, farmácia, medicina veterinária, química e zootecnia 
oferecidos pela Instituição de Ensino, cujas atividades a serem desenvolvidas estarão vinculadas 
àquelas estabelecidas no art.3 da Lei 10.883 de 16 de junho de 2004. 
 
PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir de sua assinatura. 
 
DATA: 05 de janeiro de 2012. 
 
RESOLUÇÕES: CEP N.º 133/2012. 
 
ASSINATURAS: RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal 
Fluminense – UFF e DERMEVAL SILVA NETO, Superintendente Federal de Agricultura em Minas 
Gerais – Substituto. 
 

 
Publique-se 

 
IZABEL CRISTINA SOARES DA SILVA 

Chefe da Seção de Apoio Técnico – CAD/GAR 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 
 
PROCESSO: Nº. 23069.000551/12-26 
 
INSTRUMENTO: Convênio 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Prefeitura Municipal de Piraí. 
 
OBJETO: Concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a 
estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e 
efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
PRAZO: 01 (um) ano, a partir de sua assinatura. 
 
DATA: 10 de janeiro de 2012. 
 
RESOLUÇÕES: CEP N.º 132/2012. 
 
ASSINATURAS: RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal 
Fluminense – UFF e ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA, Prefeito Municipal Piraí. 
 
 

Publique-se 
 

IZABEL CRISTINA SOARES DA SILVA 
Chefe da Seção de Apoio Técnico – CAD/GAR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 
 

PORTARIA N.º 46.540 de 21 de março de 2012. 
 

 
EMENTA: Designa Comissão para proceder ampla 

análise e revisão do processo N.º 
23069.002578/2012-91, relativo a 
contratação pela UFF, dos servidores da 
empresa Locanty Soluções e Qualidade. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1 – Designar Comissão formada pelos Professores, HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA, 
matrícula SIAPE N.º 303.513, CAUBY ALVES DA COSTA, matrícula SIAPE N.º 306.315 e 
FERNANDO FREIRE BLOISE, matrícula SIAPE N.º 6306285 para, sob a Presidência do primeiro, 
proceder ampla análise e revisão do processo N.º 23069.002578/2010-91, referente à contratação pela 
UFF dos servidores da empresa Locanty Soluções e Qualidade, apresentando relatório circunstanciado 
no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA N.º 46.560 de 26 de março de 2012. 
 

 
EMENTA: Instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar. Procedimento Sumário.  
Designação de Comissão para processá-lo. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
     

RESOLVE: 
 
I - Determinar, consoante o constante no Processo nº 23069. 050576/07-11, a Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar para apurar possível irregularidade da situação funcional da 
servidora, APARECIDA HELENA DE SOUZA, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 308546. 
     
II - Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão de 
Inquérito que será integrada pelos servidores públicos que vão a seguir individuados: 
 
a) PIETRO ACCETTA, Professor de 3º Grau, matrícula SIAPE nº 306699, como Presidente; 
b) MARTINHA GOMES NETO, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 307992, como membro; 
 
III - A Comissão adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 133 da Lei nº 8.112/90.  
 
IV - Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
presente Portaria. 
 
V – Esta Portaria cancela e substitui a de nº 45.904, de 10 de novembro de 2011, publicada no BS UFF 
nº 181, de 10 de novembro de 2011. 
    
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA N.º 46.561 de 26 de março de 2012. 
 
 

EMENTA: Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar. Procedimento Sumário.  
Designação de Comissão para processá-
lo. 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
     

RESOLVE: 
 
I - Determinar, consoante o constante no processo nº 23069.001650/2012-25, a Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar para apuração de possível irregularidade da situação funcional 
do servidor, JORGE UBIRAJARA GOMES CRESPO, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE 
nº 310307. 
 
II - Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão de 
Inquérito que será integrada pelos servidores públicos que vão a seguir individuados: 
 
a) MARCIA DE SÁ ZANETTI, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 304629, 
como Presidente; 
 
b) AGUEDA MITSUE SANO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1642599, como 
membro; 
     
III - A Comissão adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 133 da Lei nº 8.112/90, 
observando as disposições contidas no art. 140, inciso I, letra “a”, da mesma norma. 
 
IV - Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
presente Portaria. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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Parte 4: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VMA, Nº. 001 de 12 de março de 2012 
 
 

EMENTA: Designa Membros para a Banca 
Examinadora do Processo Seletivo para 
Professor Temporário do VMA 

 
O Chefe de Departamento de Matemática do ICEx, no uso de suas atribuições, regimentais e 
estatutárias,  
 

RESOLVE: 
 
1 - Designar os Professores GILMAR GARBUGIO, SIAPE 1774716 (presidente), CARLOS 
HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO, SIAPE 1537738 e MARINA RIBEIRO BARROS 
DIAS, SIAPE 1775497, para membros titulares, e o Professor IVAN WILBER AGUILAR MARON, 
SIAPE 2716766, para membro suplente da Banca Examinadora do concurso para professor temporário 
do Departamento de Matemática, na área de Matemática. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO 
Chefe do Departamento de Matemática 

# # # # # # 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


